
ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 116 - 16 DE DEZEMBRO DE 2025 009

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 8B467AD4986613

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

Praça Narciso Brasileiro dos Passos – 350 – Centro – Conceição do Canindé – PI. 
CEP: 64.740-000 -  E-mail: admpmcc25@hotmail.com 

 

PALÁCIO VALE DO CANINDÉ – PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ- ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.697/0001-04 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025 

 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de show artístico da dupla “MAURINHO DO 
ACORDEON”, para realização de show artístico no dia 31 de dezembro do corrente ano de 2025, no 
Município de Conceição do Canindé-PI, VISANDO A COMEMORAÇÃO RELATIVA AO 
RÉVEILLON 2026. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

                                                       O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI, através 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 74, II, da Lei Federal 14.133/21, 
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 120/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 
021/2025, RATIFICA a declaração de dispensa de licitação para contratação de serviços de show 
artístico da dupla “MAURINHO DO ACORDEON”, NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO 
CORRENTE ANO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDE-PI, VISANDO A 
COMEMORAÇÃO RELATIVA AO RÉVEILLON 2026, em favor da empresa exclusiva do artista, 
a saber: M D DE SOUSA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.064.377/0001-11, com sede na Rua Antônio M de Castro – nº 461, bairro Gavião, São Raimundo 
Nonato–(PI), neste ato representada por seu sócio, o Sr. Mauro Dias de Sousa, inscrito no CPF sob o 
n° 248.747.598-66, portador da cédula de identidade n° 306761774 SSP/SP, por ter apresentado a 
cotação mais econômica, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

                                Determino que se proceda à confecção do competente contrato 
e publicação do devido extrato, juntamente com este termo de ratificação, nos termos legais. 

 
 

 Conceição do Canindé (PI), 09 dezembro de 2025. 
 

 

Diogo Janes de Oliveira  

Prefeito Municipal 
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